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MUNICÍPIO DE SUMARÉ

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 
HUMANOS

ATO nº. 063 LP
De 12 de fevereiro de 2021.

LICENÇA PRÊMIO

O Secretário Municipal de Administração e Recur-
sos Humanos no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas conforme Lei Orgânica do Municí-
pio, Lei Municipal 5146/11;

Considerando os elementos constantes no PMS nº 
26231/18

RESOLVE:

Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a) SILVIA HELENA 
SANTOS GONÇALVES, RG: 20.232.147-2, matrí-
cula nº 15001, cumprir licença prêmio sendo 30 
(trinta) dias em descanso retroativo desde 03 de 
fevereiro de 2021 e os 30 (trinta) dias restantes 
em momento oportuno.

JOÃO CARLOS BASSAM
Superintendente Administrativo de Gestão de Pes-
soas
_________________________________________________________

ATO nº. 064 LP
De 12 de fevereiro de 2021.

LICENÇA PRÊMIO

O Secretário Municipal de Administração e Recur-
sos Humanos no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas conforme Lei Orgânica do Municí-
pio, Lei Municipal 5146/11;

Considerando os elementos constantes no PMS nº 
19686/16

RESOLVE:
Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a) ZELI ALVES DE 
FRANÇA DEODATO, RG: 20.119.858-7, matrícula 
nº 16965, cumprir licença prêmio sendo 30 (trin-
ta) dias restantes em descanso a partir de 16 de 
fevereiro de 2021.

JOÃO CARLOS BASSAM
Superintendente Administrativo de Gestão de Pes-
soas
_________________________________________________________

ATO nº. 065 LP
De 12 de fevereiro de 2021.

LICENÇA PRÊMIO

O Secretário Municipal de Administração e Recur-
sos Humanos no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas conforme Lei Orgânica do Municí-
pio, Lei Municipal 5146/11;

Atos, Editais
e Avisos

Considerando os elementos constantes no PMS nº 
22401/16

RESOLVE:

Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a) ROGERIO MAR-
TINS DE SOUZA, RG: 34.378.509-2, matrícula nº 
17004, cumprir licença prêmio sendo 30 (trinta) 
dias restantes em descanso a partir de 01 de mar-
ço de 2021.

JOÃO CARLOS BASSAM
Superintendente Administrativo de Gestão de Pes-
soas
_________________________________________________________

ATO nº. 066 LP
De 12 de fevereiro de 2020.

REVOGAÇÃO DE LICENÇA PRÊMIO

O Secretário Municipal de Administração e Recur-
sos Humanos no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas conforme Lei Orgânica do Municí-
pio, Lei Municipal 5146/11;

Considerando os elementos constantes no PMS: 
1032/20

RESOLVE:
Revogar em inteiro teor o ATO nº 0124 de LP 
(fls. 12) de 17 de abril de 2020, o qual autoriza 
o (a) servidor (a) EDNA MARTINS AGOSTINO, 
RG: 20.449.587-9, matrícula nº 11863, a cumprir 
licença prêmio de 30 (trinta) dias em descanso a 
partir de 16 de março de 2020 e os 60 (sessenta) 
dias restantes em momento oportuno.

JOÃO CARLOS BASSAM
Superintendente Administrativo de Gestão de Pes-
soas
_________________________________________________________

ATO nº. 067 LP
De 12 de fevereiro de 2021.

RETIFICAÇÃO DE LICENÇA PRÊMIO

O Secretário Municipal de Administração e Recur-
sos Humanos no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas conforme Lei Orgânica do Municí-
pio, Lei Municipal 5146/11;

Considerando os elementos constantes no PMS: 
1032/20

RESOLVE:
Retificar ato nº 0145/20, do (a) servidor (a) EDNA 
MARTINS AGOSTINO, matrícula 11863, para que 
onde constou “cumprir licença prêmio de 30 (trin-
ta) dias em descanso retroativos desde 16 de abril 
de 2020 e os 60 (sessenta) dias restantes em mo-
mento oportuno, fique constando cumprir licença 
prêmio de 90 (noventa) dias em descanso desde 
16 de março de 2020.

JOÃO CARLOS BASSAM
Superintendente Administrativo de Gestão de Pes-
soas
_________________________________________________________

ATO nº. 068 LP
De 12 de fevereiro de 2021.

LICENÇA PRÊMIO

O Secretário Municipal de Administração e Recur-
sos Humanos no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas conforme Lei Orgânica do Municí-
pio, Lei Municipal 5146/11;

Considerando os elementos constantes no PMS nº 
5431/12

RESOLVE:

Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a) MARCELO DO-
NIZETE BETIM, RG: 21.848.923-7, matrícula nº 
7397, cumprir licença prêmio sendo 30 (trinta) 
dias em descanso a partir de 01 de março de 2021 
e os 60 (sessenta) dias restantes em momento 
oportuno.

JOÃO CARLOS BASSAM
Superintendente Administrativo de Gestão de Pes-
soas
_________________________________________________________

ATO nº. 069 LP
De 12 de fevereiro de 2021.

LICENÇA PRÊMIO

O Secretário Municipal de Administração e Recur-
sos Humanos no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas conforme Lei Orgânica do Municí-
pio, Lei Municipal 5146/11;

Considerando os elementos constantes no PMS nº 
24354/20 (Digital)

RESOLVE:
Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a) MAURA DE CAS-
TRO BARROS, RG: 5.949.174-7, matrícula nº 8384, 
cumprir licença prêmio sendo 30 (trinta) dias em 
descanso a partir de 22 de fevereiro de 2021 e os 
60 (sessenta) dias restantes em momento oportu-
no.

JOÃO CARLOS BASSAM
Superintendente Administrativo de Gestão de Pes-
soas
_________________________________________________________

ATO nº. 070 LP
De 12 de fevereiro de 2021.

RETIFICAÇÃO DE LICENÇA PRÊMIO

O Secretário Municipal de Administração e Recur-
sos Humanos no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas conforme Lei Orgânica do Municí-
pio, Lei Municipal 5146/11;

Considerando os elementos constantes no PMS: 
4941/18

RESOLVE:

Retificar ato nº 0296/18, do (a) servidor (a) BRU-
NA SILVA GAVA SNIKER, matrícula 18037, para 
que onde constou “cumprir licença prêmio de 30 
(trinta) dias em descanso  a partir de 01 de julho 
de 2018 e os 30 (trinta) dias restantes em momen-
to oportuno, fique constando cumprir licença prê-
mio de 90 (noventa) dias em descanso a partir de 
01 de julho de 2018.

JOÃO CARLOS BASSAM
Superintendente Administrativo de Gestão de Pes-
soas
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ATO nº. 071 LP
De 12 de fevereiro de 2021.

LICENÇA PRÊMIO

O Secretário Municipal de Administração e Recur-
sos Humanos no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas conforme Lei Orgânica do Municí-
pio, Lei Municipal 5146/11;

Considerando os elementos constantes no PMS nº 
5110/19

RESOLVE:

Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a) CLOVIS UR-
BANO DOS REIS, RG: 14.844.011-3, matrícula nº 
901244, cumprir licença prêmio sendo 30 (trinta) 
dias em descanso a retroativo desde 01 de abril de 
2019 e os 30 (trinta) dias restantes em momento 
oportuno.

JOÃO CARLOS BASSAM
Superintendente Administrativo de Gestão de Pes-
soas
_________________________________________________________

ATO nº. 072 LP
De 12 de fevereiro de 2021.

LICENÇA PRÊMIO

O Secretário Municipal de Administração e Recur-
sos Humanos no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas conforme Lei Orgânica do Municí-
pio, Lei Municipal 5146/11;

Considerando os elementos constantes no PMS nº 
934/20

RESOLVE:

Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a) MARIA DO CAR-
MO DA CONCEIÇÃO GOMES, RG: 54.761.530-9, 
matrícula nº 15891, cumprir licença prêmio sen-
do 30 (trinta) dias restantes em descanso a partir 
de 01 de março de 2021.

JOÃO CARLOS BASSAM
Superintendente Administrativo de Gestão de Pes-
soas
_________________________________________________________

EDITAL DE INTIMAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Sumaré, através da 
Secretaria Municipal dos Negócios de Finanças – 
Superintendência de Administração Tributária, 
vem através do presente e com base no disposto 
no artigo n.º 98, inciso IV e artigo nº 99, inciso IV 
da Lei Municipal n.º 2.244 de 13 de dezembro de 
1.990, que instituiu o Código Tributário do Muni-
cípio de Sumaré – CTMS (artigos alterados pela 
Lei nº 5981/2017), INTIMAR a empresa PATRÍ-
CIA OLIVEIRA DA SILVA  , devidamente registra-
da junto ao Cadastro Mobiliário Municipal sob n.º 
43732.01-5, CNPJ sob n.º 29.340.721/0001-22, 
com endereço à Rua Abel Menuzzo, n.º 59 – Jd.  
Paulistano-  Sumaré/SP, da lavratura do AIIM Nº 
006/2021, expedido na data de 12/02/2021, ob-
jeto do Processo Administrativo nº 4809/2020; 
tendo em vista a violação do disposto no artigo  n.º 
225 da Lei Municipal n.º 2.244 de 13 de dezembro 
de 1.990, que instituiu o Código Tributário do Mu-
nicípio de Sumaré – CTMS, c/c disposto  no artigo 
n.° 2 do Decreto Municipal  n.º 4.474/1990 de 28 
de Dezembro de 1.990. Em consequência foi im-
posta multa com base no disposto no artigo 311, 
§ 6º, inciso IV da Lei Municipal n.º 2.244 de 13 de 
dezembro de 1.990, que instituiu o Código Tribu-
tário do Município de Sumaré – CTMS.
            
Fica ainda a empresa intimada a comparecer 
dentro do prazo improrrogável de 20 (vinte) dias 
corridos a partir da publicação deste edital à Rua 

Dom Barreto, 1211, Centro – Fiscalização Tribu-
tária para tomar ciência e retirar os documentos 
supracitados. 
            
Desde que o autuado não apresente defesa e efe-
tue o pagamento das importâncias exigidas no 
Auto de Infração e Imposição de Multa, dentro 
do prazo de 30 (trinta) dias contados da respec-
tiva intimação, o valor da multa punitiva, exceto a 
moratória, será deduzida de 50% (cinquenta por 
cento), conforme previsto no artigo n.° 117 da   Lei 
Municipal n.º 2.244 de 13 de dezembro de 1.990, 
que instituiu o Código Tributário do Município de 
Sumaré – CTMS.

Decorridos os prazos acima referidos, sem impug-
nação ou pagamento, os débitos acrescidos das 
cominações legais, serão inscritos em divida ativa, 
para efeito da cobrança efetiva.

Sumaré, 12 de fevereiro de 2021.

Maria Nadia Sabino Ferreira
Fiscal Municipal
_________________________________________________________

EDITAL DE INTIMAÇÃO
 
A Prefeitura Municipal de Sumaré, por meio da 
Secretaria Municipal dos Negócios de Finanças – 
Superintendência de Administração Tributária, 
após exaurimento dos demais meios possíveis, 
vem através do presente, com base no disposto 
nos artigos n.º 98, inciso IV e n.º 99, inciso IV da 
Lei Municipal n.º 2.244 de 13 de Dezembro de 
1.990, que instituiu o Código Tributário do Mu-
nicípio de Sumaré – CTMS, INTIMAR a empresa 
DELLA VITTA SERVIÇOS MEDICO LTDA - CNPJ 
19.777.104/0001-35, registrada junto ao Cadas-
tro Mobiliário Municipal sob n.º 35542.01-8, da 
lavratura da NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE 
OFÍCIO N.º 112/2020, lavrada em 10/09/2020 
proveniente do Processo Administrativo n° 
8720/2020, disponível para consulta por meio 
do Processo Digital ou junto ao Departamento de 
Fiscalização Tributária sito à Rua Dom Barreto, nº 
1.211 – 2º andar – Centro – Sumaré/SP, pelo prazo 
indicado no presente. Ficará, portanto, a empre-
sa NOTIFICADA a providenciar, no prazo de 20 
(vinte) dias, regularização da obrigação principal 
requerida na referida notificação. Considerar-se-
-á o contribuinte cientificado para cumprimento 
da referida notificação a partir do 31º (trigésimo 
primeiro) dia a contar da presente publicação. O 
não cumprimento, dentro do prazo estabelecido, 
implicará na aplicação das penalidades previstas 
na legislação vigente. SUMARÉ, 12 DE FEVEREIRO 
DE 2021 – DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO 
TRIBUTÁRIA – Fiscal Municipal Responsável: Gi-
sele Aparecida Freitas – Matrícula nº 014656 – 
e-mail: gisele.fiscal@sumare.sp.gov.br.
 
Gisele Ap. Freitas
Fiscal Municipal
_________________________________________________________
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO
 
A Prefeitura Municipal de Sumaré, por meio da 
Secretaria Municipal dos Negócios de Finanças – 
Superintendência de Administração Tributária, 
após exaurimento dos demais meios possíveis, 
vem através do presente, com base no disposto 

nos artigos n.º 98, inciso IV e n.º 99, inciso IV da 
Lei Municipal n.º 2.244 de 13 de Dezembro de 
1.990, que instituiu o Código Tributário do Mu-
nicípio de Sumaré – CTMS, INTIMAR a empresa 
RICARDO VINÍCIUS HOFFMAN OLIVEIRA - CNPJ 
23.219.404/0001-76, registrada junto ao Ca-
dastro Mobiliário Municipal sob n.º 40012.01-5, 
da lavratura da NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR N.º 
113/2020, lavrada em 10/09/2020 provenien-
te do Processo Administrativo n° 11306/2016, 
disponível para consulta por meio do Processo 
Digital ou junto ao Departamento de Fiscalização 
Tributária sito à Rua Dom Barreto, nº 1.211 – 2º 
andar – Centro – Sumaré/SP, pelo prazo indicado 
no presente. Ficará, portanto, a empresa NOTIFI-
CADA a providenciar, no prazo de 20 (vinte) dias, 
regularização da obrigação principal requerida na 
referida notificação. Considerar-se-á o contribuin-
te cientificado para cumprimento da referida no-
tificação a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia 
a contar da presente publicação. O não cumpri-
mento, dentro do prazo estabelecido, implicará na 
aplicação das penalidades previstas na legislação 
vigente. SUMARÉ, 12 DE FEVEREIRO DE 2021 – 
DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA 
– Fiscal Municipal Responsável: Gisele Aparecida 
Freitas – Matrícula nº 014656 – e-mail: gisele.fis-
cal@sumare.sp.gov.br.

Gisele Ap. Freitas
Fiscal Municipal
_________________________________________________________

NOTIFICAÇÃO

Fica o Sr. Camilo Aguiar e Sr. Benedicto Helena, 
responsável pelo lote 25, quadra 12, que consta 
ser de sua propriedade, situado na rua Alexandre 
Ramos de Menezes, 103 – Jd. Maria Antonia, Su-
maré – SP,  notificado no prazo de 30 dias a contar 
da publicação deste a: CANALIZAR A VIELA SANI-
TÁRIA usando canos de 200 mm de diâmetro, bem 
como  CONSTRUIR CAIXAS DE INSPEÇÃO. Isso 
conforme os Artigos 51 e 52 da Lei Municipal nº 
4.676/08, ficando sujeito a multa de R$ 2.200,00 ( 
dois mil e duzentos reais).

O NÃO ATENDIMENTO desta notificação dentro 
do prazo estipulado sujeitará  o infrator as penas 
previstas na Legislação 
Vigente. 
_________________________________________________________

ATO nº. 002 SC
de 12 de fevereiro de 2021

PRORROGAÇÃO

O Secretário Municipal da Administração e Recur-
sos Humanos no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas conforme Lei Orgânica do Municí-
pio e Lei Municipal 5146/11.

Considerando os elementos constantes no: PMS 
2881/21

RESOLVE:

Autorizar a prorrogação dos contratos dos seguin-
tes funcionários públicos, admitidos em caráter 
temporário na data de 10 de fevereiro de 2020, 

Expediente
Diário Oficial de Sumaré é uma publicação da Prefeitura Municipal de
Sumaré, conforme Lei nº 5.952 de 29 de Junho de 2017, produzido
pela Secretaria Municipal de Comunicação Social.
Paço Municipal – Rua Dom Barreto, 1.303 – Centro - CEP: 13170-900 – Telefone: (19) 3399-5100
Prefeito Municipal: Luiz Dalben - Vice Prefeito: Henrique Stein Sciascio
Responsável pela Comunicação: Sebastião Silvestre Martin Gonçalez Redação: Caroline Garbelini Dias,
Alzeni Maria da Silva e Mirian Aparecida Cruz - Assessor I:  Jefferson Lobo
Site: www.sumare.sp.gov.br - E-mail: comunicacao@sumare.sp.gov.br
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referente ao Processo Seletivo 001/2018, subor-
dinados à Secretaria Municipal de Educação, que 
passam a vigorar até a data de 09 de fevereiro de 
2022.

matr / Funcionário / RG / Função
   
20550 
TAIANA TÂNIA FRANCISCO QUIRINO 
43.380.843-3 
Professor Municipal I

20545 
DANIELE CRISTINA DE MORAES 
41.639.617-X 
Professor Municipal I

20546 
JULIANA ANGELICA PIRES DA SILA 
41.886.860-8 
Professor Municipal I

20551 
JAQUELINI SAVAZI ZAVATTI 
42.255.639-7 
Professor Municipal I

20547 
AMANDA CRISTINA DE ANDRADE 
44.600.117-X 
Professor Municipal I

20548        
CASSIANA BUCK DIAS PEREIRA                                   
47.671.313-4        
 Professor Municipal I

20549        
DANIELLY CABRAL DO NASCIMENTO                        
48.913.822-6        
Professor Municipal I

20552       
VALÉRIA ALVES DE ALMEIDA PÁDUA                        
42.160.696-4       
Professor Municipal I

20544       
LEANDRO FERREIRA DE JESUS BARROS                    
46.905.110-3       
Professor Municipal I

JOÃO CARLOS BASSAM
Superintendente Administrativo de Administra-
ção de Recursos Humanos
_________________________________________________________

ATO nº. 003 SC
de 12 de fevereiro de 2021

PRORROGAÇÃO

O Secretário Municipal da Administração e Recur-
sos Humanos no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas conforme Lei Orgânica do Municí-
pio e Lei Municipal 5146/11.

Considerando os elementos constantes no: PMS 
2881/21

RESOLVE:

Autorizar a prorrogação dos contratos dos seguin-
tes funcionários públicos, admitidos em caráter 
temporário na data de 17 de fevereiro de 2020, 
referente ao Processo Seletivo 001/2018, subor-
dinados à Secretaria Municipal de Educação, que 
passam a vigorar até a data de 16 de fevereiro de 
2022.

matr / Funcionário / RG / Função
   
20560 
JOÃO PAULO DA FONSECA TORELLI 
47.410.237-3 
Professor Municipal II - História

20559 
ELLEN AMARAL SILVA 
45.781.993-5 
Professor Municipal II - Ciências

JOÃO CARLOS BASSAM
Superintendente Administrativo de Administra-
ção de Recursos Humanos

Portarias, Leis
e Decretos

MUNICÍPIO DE SUMARÉ

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
GOVERNO E PARTICIPAÇÃO 
CIDADÃ

PORTARIA Nº 071, DE 12 DE FEVEREIRO DE  
2021.

Nomeia membros para compor a Comissão de 
Sindicância, para apurar os fatos noticiados no 
Protocolado PMS nº 17.912/19. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré em exercício, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos 
termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré;

Considerando os Decretos Municipais nºs 
10.787/20 e 10.890/20;

Considerando os elementos constantes no Proto-
colado – PMS nº 17.912/19;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear a Comissão de Sindicância para 
apurar os fatos noticiados no Protocolado – PMS 
nº 17.912/19, para a qual são nomeados, sob a 
presidência do primeiro, os seguintes membros:

- Hélio Zanine Martins
- Luiz Carlos  Baptista
- Valdecir Galvão

Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) 
dias para apuração, sendo facultada a prorroga-
ção, desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 12 de fevereiro de 2021.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
12 de fevereiro de 2021 no Paço Municipal e no 
Diário Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 072, DE 12 DE FEVEREIRO DE  
2021.

Nomeia membros para compor a Comissão de 
Sindicância, para apurar os fatos noticiados no 
Protocolado PMS nº 21.105/19. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré em exercício, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos 

termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré;

Considerando os Decretos Municipais nºs 
10.787/20 e 10.890/20;

Considerando os elementos constantes no Proto-
colado – PMS nº 21.105/19;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear a Comissão de Sindicância para 
apurar os fatos noticiados no Protocolado – PMS 
nº 21.105/19, para a qual são nomeados, sob a 
presidência do primeiro, os seguintes membros:

- Dayara Cristina Marques
- Hélio Zanine Martins
- Sirlei Aparecida Silva Martins

Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) 
dias para apuração, sendo facultada a prorroga-
ção, desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 12 de fevereiro de 2021.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
12 de fevereiro de 2021 no Paço Municipal e no 
Diário Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 073, DE 12 DE FEVEREIRO DE  
2021.

Nomeia membros para compor a Comissão de 
Sindicância, para apurar os fatos noticiados no 
Protocolado PMS nº 25.784/19. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré em exercício, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos 
termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré;

Considerando os Decretos Municipais nºs 
10.787/20 e 10.890/20;

Considerando os elementos constantes no Proto-
colado – PMS nº 25.784/19;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear a Comissão de Sindicância para 
apurar os fatos noticiados no Protocolado – PMS 
nº 25.784/19, para a qual são nomeados, sob a 
presidência do primeiro, os seguintes membros:

- Dayara Cristina Marques
- Marcia Tomazin Escobar Franco de Castro
- Hélio Zanine Martins

Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) 
dias para apuração, sendo facultada a prorroga-
ção, desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 12 de fevereiro de 2021.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL
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Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
12 de fevereiro de 2021 no Paço Municipal e no 
Diário Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 074, DE 12 DE FEVEREIRO DE  
2021.

Nomeia membros para compor a Comissão de 
Sindicância, para apurar os fatos noticiados no 
Protocolado PMS nº 4.268/20. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré em exercício, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos 
termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré;

Considerando os Decretos Municipais nºs 
10.787/20 e 10.890/20;

Considerando os elementos constantes no Proto-
colado – PMS nº 4.268/20;

R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear a Comissão de Sindicância para 
apurar os fatos noticiados no Protocolado – PMS 
nº 4.268/20, para a qual são nomeados, sob a pre-
sidência do primeiro, os seguintes membros:

- Caroline Garbeline Dias
- Renan Henrique Ribeiro Porcari
- Edmir Rossi

Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) 
dias para apuração, sendo facultada a prorroga-
ção, desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 12 de fevereiro de 2021.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
12 de fevereiro de 2021 no Paço Municipal e no 
Diário Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 075, DE 12 DE FEVEREIRO DE  
2021.

Nomeia membros para compor a Comissão de 
Sindicância, para apurar os fatos noticiados no 
Protocolado PMS nº 16.090/19. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré em exercício, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos 
termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré;

Considerando os Decretos Municipais nºs 
10.787/20 e 10.890/20;

Considerando os elementos constantes no Proto-
colado – PMS nº 16.090/19;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear a Comissão de Sindicância para 
apurar os fatos noticiados no Protocolado – PMS 
nº 16.090/19, para a qual são nomeados, sob a 
presidência do primeiro, os seguintes membros:

- Rodrigo Michel dos Santos
- Dayara Cristina Marques
- Camila Ferreira Azevedo

Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) 
dias para apuração, sendo facultada a prorroga-
ção, desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 12 de fevereiro de 2021.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
12 de fevereiro de 2021 no Paço Municipal e no 
Diário Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 076, DE 12 DE FEVEREIRO DE  
2021.

Nomeia membros para compor a Comissão de 
Sindicância, para apurar os fatos noticiados no 
Protocolado PMS nº 16.235/19. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré em exercício, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos 
termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré;

Considerando os Decretos Municipais nºs 
10.787/20 e 10.890/20;

Considerando os elementos constantes no Proto-
colado – PMS nº 16.235/19;

R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear a Comissão de Sindicância para 
apurar os fatos noticiados no Protocolado – PMS 
nº 16.235/19, para a qual são nomeados, sob a 
presidência do primeiro, os seguintes membros:

- Alysson Roberto Carral
- Ruan Gustavo Rodrigues de Oliveira
- Wesley Ribeiro Francomano

Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) 
dias para apuração, sendo facultada a prorroga-
ção, desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 12 de fevereiro de 2021.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
12 de fevereiro de 2021 no Paço Municipal e no 
Diário Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 077, DE 12 DE FEVEREIRO DE  
2021.

Nomeia membros para compor a Comissão de 
Sindicância, para apurar os fatos noticiados no 
Protocolado PMS nº 18.948/19. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré em exercício, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por lei e nos 
termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré;

Considerando os Decretos Municipais nºs 
10.787/20 e 10.890/20;

Considerando os elementos constantes no Proto-
colado – PMS nº 18.948/19;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear a Comissão de Sindicância para 
apurar os fatos noticiados no Protocolado – PMS 
nº 18.948/19, para a qual são nomeados, sob a 
presidência do primeiro, os seguintes membros:

- Renan Henrique Ribeiro Porcari
- Wesley Ribeiro Francomano
- Rosa Muniz Filha da Silva

Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) 
dias para apuração, sendo facultada a prorroga-
ção, desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 12 de fevereiro de 2021.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
12 de fevereiro de 2021 no Paço Municipal e no 
Diário Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 078, DE 12 DE FEVEREIRO DE  
2021.

Nomeia membros para compor a Comissão de 
Sindicância, para apurar os fatos noticiados no 
Protocolado PMS nº 18.743/19. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré em exercício, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos 
termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré;

Considerando os Decretos Municipais nºs 
10.787/20 e 10.890/20;

Considerando os elementos constantes no Proto-
colado – PMS nº 18.743/19;

R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear a Comissão de Sindicância para 
apurar os fatos noticiados no Protocolado – PMS 
nº 18.743/19, para a qual são nomeados, sob a 
presidência do primeiro, os seguintes membros:

- Alysson Roberto Carral
- Osvaldo Tavares de Siqueira
- Manoel Pinto Agostinho

Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) 
dias para apuração, sendo facultada a prorroga-
ção, desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 12 de fevereiro de 2021.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
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12 de fevereiro de 2021 no Paço Municipal e no 
Diário Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 079, DE 12 DE FEVEREIRO DE  
2021.

Nomeia membros para compor a Comissão de 
Sindicância, para apurar os fatos noticiados no 
Protocolado PMS nº 26.338/19. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré em exercício, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos 
termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré;

Considerando os Decretos Municipais nºs 
10.787/20 e 10.890/20;

Considerando os elementos constantes no Proto-
colado – PMS nº 26.338/19;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear a Comissão de Sindicância para 
apurar os fatos noticiados no Protocolado – PMS 
nº 26.338/19, para a qual são nomeados, sob a 
presidência do primeiro, os seguintes membros:

- Hélio Zanine Martins
- Ricardo Souza dos Santos
- Maria Clarete Camacho

Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) 
dias para apuração, sendo facultada a prorroga-
ção, desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 12 de fevereiro de 2021.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
12 de fevereiro de 2021 no Paço Municipal e no 
Diário Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 080, DE 12 DE FEVEREIRO DE  
2021.

Nomeia membros para compor a Comissão de 
Sindicância, para apurar os fatos noticiados no 
Protocolado PMS nº 27.063/19. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré em exercício, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos 
termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré;

Considerando os Decretos Municipais nºs 
10.787/20 e 10.890/20;

Considerando os elementos constantes no Proto-
colado – PMS nº 27.063/19;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear a Comissão de Sindicância para 
apurar os fatos noticiados no Protocolado – PMS 
nº 27.063/19, para a qual são nomeados, sob a 
presidência do primeiro, os seguintes membros:

- Maria Clarete Camacho
- Alexandre José Cecílio
- Rodrigo Michel dos Santos

Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) 
dias para apuração, sendo facultada a prorroga-
ção, desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 12 de fevereiro de 2021.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
12 de fevereiro de 2021 no Paço Municipal e no 
Diário Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 081, DE 12 DE FEVEREIRO DE  
2021.

Nomeia membros para compor a Comissão de 
Sindicância, para apurar os fatos noticiados no 
Protocolado PMS nº 24.383/2019. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré em exercício, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos 
termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré;

Considerando os Decretos Municipais nºs 
10.787/20 e 10.890/20;

Considerando os elementos constantes no Proto-
colado – PMS nº 24.383/2019;

R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear a Comissão de Sindicância para 
apurar os fatos noticiados no Protocolado – PMS 
nº 24.383/2019, para a qual são nomeados, sob 
a presidência do primeiro, os seguintes membros:

- André Souza Rodrigues
- Jefferson Lobo de Godoy
- Rozária Martins

Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) 
dias para apuração, sendo facultada a prorroga-
ção, desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 12 de fevereiro de 2021.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
12 de fevereiro de 2021 no Paço Municipal e no 
Diário Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 082, DE 12 DE FEVEREIRO DE  
2021.

Nomeia membros para compor a Comissão de 
Sindicância, para apurar os fatos noticiados no 
Protocolado PMS nº 24.549/2019. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré em exercício, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por lei e nos 
termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré;

Considerando os Decretos Municipais nºs 
10.787/20 e 10.890/20;

Considerando os elementos constantes no Proto-
colado – PMS nº 24.549/2019;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear a Comissão de Sindicância para 
apurar os fatos noticiados no Protocolado – PMS 
nº 24.549/2019, para a qual são nomeados, sob 
a presidência do primeiro, os seguintes membros:

- Willian Rodrigo Martoni
- Raymundo Machado do Prado
- Sirlei Aparecida Silva Martins

Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) 
dias para apuração, sendo facultada a prorroga-
ção, desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 12 de fevereiro de 2021.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
12 de fevereiro de 2021 no Paço Municipal e no 
Diário Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 083, DE 12 DE FEVEREIRO DE  
2021.

Nomeia membros para compor a Comissão de 
Sindicância, para apurar os fatos noticiados no 
Protocolado PMS nº 1.903/20. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré em exercício, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos 
termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré;

Considerando os Decretos Municipais nºs 
10.787/20 e 10.890/20;

Considerando os elementos constantes no Proto-
colado – PMS nº 1.903/20;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear a Comissão de Sindicância para 
apurar os fatos noticiados no Protocolado – PMS 
nº 1.903/20, para a qual são nomeados, sob a pre-
sidência do primeiro, os seguintes membros:

- Kleber Oliveira Martins
- Alexandre José Cecílio
- Rozária  Martins

Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) 
dias para apuração, sendo facultada a prorroga-
ção, desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 12 de fevereiro de 2021.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL
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Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
12 de fevereiro de 2021 no Paço Municipal e no 
Diário Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 084, DE 12 DE FEVEREIRO DE  
2021.

Nomeia membros para compor a Comissão de 
Sindicância, para apurar os fatos noticiados no 
Protocolado PMS nº 18.947/2019. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré em exercício, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos 
termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré;

Considerando os Decretos Municipais nºs 
10.787/20 e 10.890/20;

Considerando os elementos constantes no Proto-
colado – PMS nº 18.947/19;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear a Comissão de Sindicância para 
apurar os fatos noticiados no Protocolado – PMS 
nº 18.947/19, para a qual são nomeados, sob a 
presidência do primeiro, os seguintes membros:

- Amilton da Silva Oliveira
- Gabriel de Almeida
- Jaime Amâncio da Silva

Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) 
dias para apuração, sendo facultada a prorroga-
ção, desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 12 de fevereiro de 2021.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
12 de fevereiro de 2021 no Paço Municipal e no 
Diário Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
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DECRETO Nº 10.975, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2021. 
 
Regulamenta a aplicação da Lei nº 6515, de 11 de fevereiro 
de 2021, que dispõe sobre a abertura Crédito Adicional 
Especial e Suplementar no valor de R$ 904.684,56 
(novecentos e quatro mil, seiscentos e oitenta e quatro reais 
e cinquenta e seis centavos). 

 
LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de 

Sumaré, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso 
VIII, da Lei Orgânica do Município de Sumaré. 

 
Considerando os demais elementos constantes no Protocolado – PMS                        

n° 2700/2021. 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Nos termos da Lei Municipal n° 6515 de 11 de fevereiro de 2021 e no 

Artigo 42 da Lei 4.320/64, fica aberto na Secretaria de Municipal de Finanças e Orçamento, um 
crédito adicional suplementar no valor de R$ 904.684,56 (novecentos e quatro mil, seiscentos e 
oitenta e quatro reais e cinquenta e seis centavos). 

 
Parágrafo Único: O crédito adicional suplementar de que trata o caput desse 

artigo obedecerá à seguinte classificação Orçamentária: 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 

Unidade Orçamentária: 02.015 SECRETARIA MUNICIPAL DE INCLUSÃO, ASSISTÊNCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

Funcional Programática: 
02.015.0008.0244.0002.2013 

Atividade:  DESCENTRALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENDIMENTO SOCIAL 
À POPULAÇÃO 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3350390000 - Outros serviços de terceiros - pessoa 
jurídica 

 055000013 - IGD - BOLSA FAMÍLIA R$ 127.804,78 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.015 SECRETARIA MUNICIPAL DE INCLUSÃO, ASSISTÊNCIA E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
Funcional Programática: 
02.015.0008.0244.0002.2013 

Atividade: DESCENTRALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENDIMENTO SOCIAL 
À POPULAÇÃO 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3350390000 - Outros serviços de terceiros - pessoa 
jurídica 

055000009 - BPC - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA R$ 160,01 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.015 SECRETARIA MUNICIPAL DE INCLUSÃO, ASSISTÊNCIA E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
Funcional Programática: 
02.015.0008.0244.0002.2009 

Atividade: MANUTENÇÃO DA UNIDADE 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
4490520000 - Equipamentos e material permanente 055000071 - IGD - SUAS R$ 37.731,62 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.015 SECRETARIA MUNICIPAL DE INCLUSÃO, ASSISTÊNCIA E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
Funcional Programática: 
02.015.0008.0244.0002.1019 

Atividade: AÇÕES  DE ENFRENTAMENTO COVID-19 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3350390000 - Outros serviços de terceiros - pessoa 
jurídica 

053120000 - RECURSOS PARA COMBATE AO CORONAVÍRUS R$ 592.415,13 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.015 SECRETARIA MUNICIPAL DE INCLUSÃO, ASSISTÊNCIA E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
Funcional Programática: 
02.015.0008.0244.0002.1019 

Atividade: AÇÕES DE ENFRENTAMENTO COVID-19 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390300000 - Material de consumo 053120000 - RECURSOS PARA COMBATE AO CORONAVÍRUS R$ 54.133,68 
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DECRETO Nº 10.975/2020 
FOLHA Nº 02 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.015 SECRETARIA MUNICIPAL DE INCLUSÃO, ASSISTÊNCIA E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
Funcional Programática: 
2.015.0008.0244.0002.1019 

Atividade: AÇÕES  DE ENFRENTAMENTO COVID-19 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3350390000 - Outros serviços de terceiros - 
pessoa jurídica 

023120000 - RECURSOS PARA COMBATE AO 
CORONAVÍRUS 

R$ 50.000,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.015 SECRETARIA MUNICIPAL DE INCLUSÃO, ASSISTÊNCIA E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
Funcional Programática: 
2.015.0008.0244.0002.1019 

Atividade: AÇÕES DE ENFRENTAMENTO COVID-19 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390390000 - Outros serviços de terceiros - 
pessoa jurídica 

023120000 - RECURSOS PARA COMBATE AO 
CORONAVÍRUS 

R$ 42.439,34 

VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO:                  R$ 904.684,56 
 

Art. 2º - Nos termos do Inciso I do § 1º do Artigo 43 da Lei 4320/64, para cobertura 
do presente crédito serão provenientes de superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do 
exercício anterior, em virtude de receitas recebidas em 2020 do Fundo Nacional de Assistência 
Social – FNAS e do Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS. 

 
Art. 3º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 2021, na 

Lei de Diretrizes Orçamentárias através do anexo VI – Planejamento Orçamentário LDO, Unidades 
Executoras e Ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas Governamentais e Anexo V – 
Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos, instituídos pela Lei nº 6.378, de 30 de 
junho de 2020 e suas alterações posteriores. 

 
Art. 4º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 2021, 

no Plano Plurianual, através do Anexo III – Planejamento Orçamentário PPA, Unidades Executoras 
e ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas Governamentais/Metas/Custos, instituídos pela 
Lei  nº 5.999, de 24 de novembro de 2017 e suas alterações posteriores. 

 
Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Município de Sumaré, 12 de fevereiro de 2021. 

 
 
 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, 

aos 12 de fevereiro de 2021, no Paço Municipal, e 12 de fevereiro de 2021, no Diário Oficial do 
Município.  
 

   WELINGTON DOMINGOS PEREIRA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 
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Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana e Rural. 
Ato nº 08 – Folha 03 

 12 de fevereiro de 2021 
  PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DO JULGAMENTO DA JUNTA ADMINISTRATIVA 

DE RECURSO DE INFRAÇÕES 
A Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana e Rural, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas conforme decreto municipal 8994/13, e para atendimento de Lei 
Federal 9.503/97, do Código de Trânsito Brasileiro CTB informa:  

Nº DO PROCESSO RESULTADO PLACA 

0276/2020 INDEFERIDO EGL-3131 

0003/2021 INDEFERIDO EGM-5276 

0008/2021 INDEFERIDO BYQ-4006 

0001/2021 DEFERIDO DXY-0940 

 0004/2021 DEFERIDO FYK-8850 

0005/2021 DEFERIDO FQU-0835 

0002/2021 DEFERIDO DXY-0940 

0006/2021 DEFERIDO EEP-5769 

0007/2021 DEFERIDO FZQ-4849 

0011/2021 DEFERIDO DIV-8204 

0010/2021 DEFERIDO FUF-5450 

0009/2021 DEFERIDO EPK-7847 

0014/2021 DEFERIDO DMU-4166 

0012/2021 DEFERIDO DMU-4166 

0013/2021 DEFERIDO DMU-4166 

0016/2021 DEFERIDO AQO-8927 

 
 

Jose A. Ribeiro Marin 
Secretário Municipal  

 
 

 


